
Recapeamento asfáltico localizado na Rua São Francisco de Sales altura do n.º  36 até
cruzamento com rua Rua Anita Contiéri (Vila Salermo) CEP 13.206-500.

Considerando  que  a  pavimentação  asfáltica  da  referida  via  abaixo

citada está com buracos, emendas e grandes ondulações, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para recapeamento asfáltico localizado na Rua São

Francisco  de  Sales  altura  do  n.º  36  até  cruzamento  com  rua  Rua  Anita  Contiéri  (Vila

Salermo) CEP 13.206-500.

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2025.

LEANDRO BASSON
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5020-65FC-1926-95E7

INDICAÇÃO Nº 3790/2025
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